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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa/DF,
neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de
Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte, CEP nº 70.631-970, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.007.955/0001-10, representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da Lei – DF nº 4.285, de 26 de dezembro de
2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da OAB/DF nº 3.971, e CPF
nº 116.670.871-34, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 30 de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal - Edição Extra nº 101-A, de 30 de outubro de 2025, em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da Adasa,
tomada em reunião realizada em 11 de março de 2026, conforme o Extrato de Decisão da Diretoria nº 61/2026 (doc. sei nº
197841822), com respaldo em manifestação favorável do Serviço de Contratações  - SCO e da Assessoria Jurídico-Legislativa,
consignadas no Julgamento - ADASA/SCO  (doc. sei nº 194432746) e na Nota Jurídica N.º 10/2026 - ADASA/AJL (doc. sei nº
194766773), complementada pelo Despacho - ADASA/AJL (doc. sei nº 196393188);  e de outro lado, a empresa  FBA
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.414.111/0001-38,
com sede na SCS Q 3 BLOCO A SALA 101 - EDIFÍCIO PLANALTO, Brasília/DF, CEP 70303-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu sócio unipessoal e representante legal, Felipe Barros de Araújo, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 267369205 detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 126.038.237-01.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos  do Edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2025 (Documento SEI-GDF n.°
188080465),  do Termo de Referência (Documento SEI-GDF n.° 181482155),  da Proposta de Preços (Documento SEI-GDF n.°
192031606) e da Lei n.° 14.133/2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por preço global,
pelo prazo inicial de 12 (doze) meses,  para a prestação dos serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e
corretiva de aparelhos condicionadores de ar instalados na Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do
Distrito Federal - Adasa, bem como dos serviços de remanejamento de aparelhos e fornecimento de peças e componentes sob
demanda,  confecção e execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC e elaboração de relatórios
técnicos, consoante especifica o edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2025 e seus Anexos (Documento SEI-GDF n.° 188080465); e a
Proposta de Preços da Contratada (Documento SEI-GDF n.° 192031606); que passam a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. As especificações dos serviços objeto da presente contratação acham-se detalhadas no item 4 e seus subitens do
Termo de Referência que compõe o Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2025, Documento SEI-GDF n.° 188080465, parte
integrante deste contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
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5.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto
nos arts. 6º e 46º da Lei n.° 14.133/2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

6.1. O valor total deste contrato é de 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais). O detalhamento dos valores
correspondentes ao contrato encontra-se abaixo:

 

ITEM 1 - PREÇOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

TIPO DE APARELHO MARCA POTÊNCIA (BTU´s) QUANTIDADE
INSTALADA

PREÇO UNITÁRIO
MENSAL (R$)

PREÇO TOTAL
MENSAL (R$)

PREÇO TOTAL NO
PERÍODO DE 12 MESES

(R$)

CASSETE + CONDENSADORA GREE
24.000 05 41,60 208,00 2.496,00
41.000 30 44,60 1.338,00 16.056,00
60.000 09 46,20 415,80 4.989,60

CASSETE + CONDENSADORA* TRANE

7.500 04 30,80 123,20 1.478,40
9.600 32 37,55 1.201,60 14.419,20

12.000 02 38,10 76,20 914,40
18.000 05 40,10 200,50 2.406,00

SPLIT + CONDENSADORA AGRATTO

9.000 03 37,55 112,65 1.351,80
12.000 01 39,10 39,10 469,20
18.000 01 40,10 40,10 481,20
24.000 01 41,60 41,60 499,20

 
PREÇO TOTAL
 

      45.561,00

 
Obs.: (*) OS CASSETES DE MARCA TRANE SÃO CONTROLADOS POR DUAS CONDENSADORAS MODULARES VRF, COM CAPACIDADES DE 96.000 BTU´s E

155.000 BTU´s.
 
 

ITEM 2 - PREÇOS DE SERVIÇOS DE REMANEJAMENTO DE APARELHOS

TIPO DE APARELHO MARCA POTÊNCIA (BTU´s)
QUANTIDADE

ESTIMADA
P/12 MESES

PREÇO UNIT.
(R$)

 
PREÇO TOTAL NO

PERÍODO DE 12 MESES
(R$)

 

CASSETE + CONDENSADORA GREE
24.000 2 307,58 615,15
41.000 2 335,00 670,00
60.000 2 375,00 750,00

CASSETE + CONDENSADORA* TRANE

7.500 1 201,60 201,60
9.600 1 226,35 216,20

12.000 1 241,20 245,30
18.000 1 252,30 252,30

SPLIT + CONDENSADORA AGRATTO

9.000 1 226,35 216,20
12.000 1 241,20 245,30
18.000 1 252,30 252,30
24.000 1 274,65 274,65

 
PREÇO TOTAL
 

3.939,00

 
 

ITEM 3 - PEÇAS E COMPONENTES NÃO INCLUÍDOS NO PREÇO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (COMPRESSORES, MOTORES, BOMBAS DE
DRENAGEM E PLACAS ELETRÔNICAS), A SEREM FORNECIDOS SOB DEMANDA

 
VALOR TOTAL MÁXIMO A SER DESPENDIDO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, ESTIMADO COM BASE
NAS OCORRÊNCIAS REGISTRADAS NO PERÍODO DO CONTRATO ORA VIGENTE, BEM COMO PARA COBRIR
EVENTUAIS MANUTENÇÕES NOS EQUIPAMENTOS DA MARCA TRANE. 

60.000,00
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RESUMO GERAL - VALOR TOTAL PARA A CONTRATAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
 

DESCRIÇÃO SERVIÇO OU FORNECIMENTO VALOR TOTAL
PROPOSTO (R$)

ITEM 1) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS INSTALADOS 45.561,00

ITEM 2) SERVIÇOS DE REMANEJAMENTO DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS, SOB DEMANDA, CONFORME QUANTIDADES
ACIMA ESTIMADAS (TABELA II-A) 3.939,00

ITEM 3)PEÇAS E COMPONENTES NÃO INCLUÍDOS NO PREÇO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (COMPRESSORES,
MOTORES, BOMBAS DE DRENAGEM E PLACAS ELETRÔNICAS), A SEREM FORNECIDOS SOB DEMANDA (REPETIR O
MESMO VALOR CONSTANTE NO SUBITEM 4.7.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

60.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (SOMA DOS ITENS 1, 2 E 3) 109.500,00

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -   Unidade Orçamentária: 21.206 – Adasa

II -  Programa de Trabalho:  04.122.8210.2396.5360 - Conservação das Estruturas Físicas de Edificações Públicas

III - Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

IV - Fonte: 250

8.2. Foi emitida a Nota de Empenho n° 2026NE00198, datada de 24/03/2026, no valor total de R$ 85.166,00 (oitenta e
cinco mil cento e sessenta e seis reais), para cobertura da despesa referente a este termo aditivo, a ser executada no exercício de
2026.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. PREÇO

9.1.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 9.125,00 (nove mil cento e vinte e cinco reais), perfazendo o valor
total anual estimado de de 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais). 

9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

9.2. FORMA DE PAGAMENTO

9.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela CONTRATADA, observado o disposto no Decreto n.° 32.767 de 17/02/2011.

9.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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9.3. PRAZO DE PAGAMENTO

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a execução do
objeto do contrato.

9.3.3. No caso de atraso pela CONTRATANTE, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do
Decreto n.° 37.121/2016.

 

9.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

9.4.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4.3. Para efeito de pagamento, a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos documentos
abaixo relacionados:

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN n.° 1.751/2014);

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa
Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei n.° 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, documentos ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE. Neste caso, a CONTRATADA será notificada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

9.4.5. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

9.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de regularidade fiscal.

9.4.7. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

9.4.8. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na Nota Fiscal/Fatura,
sob pena de ter retido na fonte os tributos incidentes sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n°
123/2006.

9.4.9. Nos termos da Lei Distrital n.° 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS,
ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito
Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter
permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

9.4.10. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garantia do respectivo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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9.4.11. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante credito em conta corrente, em nome do
beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que
deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.° 32.767 de 17/02/2011.

9.4.12. Para o pagamento, serão observadas, ainda, as disposições contidas na Lei Distrital n.° 4.636/2011, regulamentada
pelo Decreto n.° 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital n.° 36.164/2014, que dispõe sobre provisões de encargos
trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do
Distrito Federal.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de
sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, respeitado o limite de 10 (dez)
anos de duração total da avença, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.° 14.133/2021.

10.2.   A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da qualidade dos serviços
prestados, à comprovação da compatibilidade com os preços de mercado, bem como à existência de dotação orçamentária para
suportar as despesas dele decorrentes.

10.3. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea, impedida ou
suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
efeitos.

10.4. A pelo menos 06  (seis) meses do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE expedirá comunicado à
CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 10 (dias) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na
prorrogação do atual Contrato.

10.5. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo
termo aditivo.

10.6. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se manifestar num ou noutro
sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão.

10.7. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de prorrogação, ou mesmo após sua
expressa manifestação nesse sentido, merecerá do CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados após a assinatura do Contrato, observadas as condições previstas no
Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação,
observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa n.° 5/2017/SEGES-MPDG.

11.2. Caberá à Contratada escolher uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei n.° 14.133/2021:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

11.3. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito
obrigatoriamente no Banco de Brasília, conforme determina o art. 82 do Decreto n.° 93.872/1986, a qual será devolvida
atualizada monetariamente, nos termos do art. 100, da Lei n.° 14.133/2021.

11.4. Se a opção for pelo seguro-garantia:

a) a apólice indicará a Contratante como beneficiária e deve ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado securitário, que não se encontre sob
regime de direção fiscal, intervenção, liquidação extrajudicial ou fiscalização especial e que não esteja
cumprindo penalidade de suspensão imposta pela autarquia;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato equivalente, acrescido
de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada – ocorrido durante a vigência
contratual – e para a comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituição
emitente, observados os prazos prescricionais pertinentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de
caráter sancionatório aplicadas à Contratada.

11.5. Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emitido por instituição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil a funcionar no
Brasil e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção da autarquia;
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b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa)
dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada, ocorrido durante a vigência contratual para a
comunicação do inadimplemento à instituição financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes;

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à Contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do
Código Civil Brasileiro.

11.6. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.7. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste
contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.

11.8. A garantia, ou seu saldo, somente será liberada ou restituída, a pedido da Contratada, e mediante a comprovação
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; caso esse pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo VII-B, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a Contratante, poderá ser admitida a substituição da
garantia, observadas as modalidades previstas no termo de referência.

11.10. Aceita pela Contratante, a substituição da garantia será registrada no processo administrativo por meio de
apostilamento.

11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), aplicada com base
no art. 156, §1º, da Lei 14.133/2021.

11.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei n.° 14.133, de 2021.

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.14. Em caso de eventuais reajustamentos ou repactuações, o contratado deverá complementar a garantia contratual
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.

11.15. No caso de utilização da garantia, a Contratada providenciará o reforço da garantia no montante utilizado.

11.16. Em caso de prorrogação do contrato, a contratada deverá renovar a garantia anteriormente prestada, em até 10
(dez) dias úteis antes do término de sua validade, ampliada por 90 (noventa) dias além do novo término previsto, sob pena de
retenção de pagamentos.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADASA

12.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados;

12.1.2. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, nas dependências da Adasa,
para execução dos serviços;

12.1.3. Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como qualquer
defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços;

12.1.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, devido pela execução dos serviços, após o “ateste” do Executor ou
Comissão Executora do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e de acordo as Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal;

12.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.1.6. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas da
Adasa na execução dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
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12.1.7. Designar um executor ou comissão executora para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a
execução do objeto.

12.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

12.2.1. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, notificando-a,
por escrito, para as medidas corretivas imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.

12.2.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas
quando da contratação.

12.2.3. Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela CONTRATADA, de forma a garantir as
condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas.

12.2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA local para guarda dos materiais e equipamentos, bem como guarda dos
uniformes e outros pertences dos empregados.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

13.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

13.1.1. Executar diretamente os serviços contratados;

13.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do contrato, utilizando-se de empregados treinados e
devidamente habilitados;

13.1.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço da Adasa, devidamente uniformizados,
identificados por crachá da CONTRATADA, com identificação “a serviço da Adasa”, fornecido pela empresa;

13.1.4. Respeitar as normas, regulamentos e procedimentos internos do CONTRATANTE, especialmente as de segurança,
disciplina e de acesso às suas dependências, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato,
devendo orientar os empregados nesse sentido;

13.1.6. Não utilizar o nome da Adasa para fins comerciais ou em campanhas e materiais de publicidade, salvo com
autorização prévia.

13.1.7. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal/Comissão Executora do Contrato ou de seu(s) substituto(s) legal(is),
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

13.1.8. Prestar esclarecimentos à Adasa sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda
e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados;

13.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública;

13.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

13.1.11. Refazer, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insatisfatórios pelo Executor ou Comissão
Executora do Contrato;

13.1.12. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento
do contrato, bem como pela supervisão, orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Executor ou
Comissão Executora do Contrato, como representante da CONTRATADA, de acordo com o art. 118 da Lei n.° 14.133/2021;

13.1.13. Não utilizar mão de obra infantil, sob pena de multa e das sanções cíveis e penais cabíveis, nos termos da Lei
Distrital n.° 5.061/2013;

13.1.14. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra
esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na
condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;
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VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

13.1.15. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a CONTRATADA obrigada a
observar as disposições contidas nas Leis Distritais n.° 3.985/2007 e n.° 4.766/2012.

13.1.16. Durante a execução do contrato, o contratado deverá, mensalmente, comprovar que cumpre a reserva de cargos
prevista em lei para portadores de necessidades especiais ou para reabilitado da Previdência Social e que atende as regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme art. 93 da Lei n.° 8.213/91 e conforme a Circular n.° 01/2019-PGDF/GAB/PRCON
(Apêndice I do Contrato).

13.1.17. Nos termos da Lei Distrital n.° 6.128, de 1º de março de 2018, deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de
trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser destinado a pessoas em situação de rua, devendo a Contratada
informar ao órgão do governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas previstas.

 

13.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

13.2.1. Providenciar junto ao CREA-DF as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao objeto do TERMO DE
REFERÊNCIA e especialidades pertinentes, quando cabível, nos termos da Lei n.° 6.496/1977;

13.2.2. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir
sobre o objeto do TERMO DE REFERÊNCIA, até o recebimento definitivo dos serviços;

13.2.3. Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os
seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato;

13.2.4. Fornecer mão-de-obra especializada necessária para a manutenção dos serviços objeto deste Contrato;

13.2.5. Elaborar, por meio de seu responsável técnico, Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, conforme
exigido pela Portaria n.° 3.523/98 - Ministério da Saúde, e executá-lo como programa de manutenção preventiva dos
equipamentos, com estrita observância a periodicidade dos serviços nela contida;

13.2.6. Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da assinatura do contrato, o PMOC de acordo
com a Portaria n.° 3.523/98 - Ministério da Saúde;

13.2.7. Apresentar relatório mensal de cada equipamento assistido nas manutenções preventivas e/ou corretivas, de
acordo com o PMOC;

13.2.8. Utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos biodegradáveis registrados no
Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas;

13.2.9. Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços;

13.2.10. Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se verifiquem defeitos resultantes da
má execução dos serviços;

13.2.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, ao
patrimônio da Adasa ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços;

13.2.12. Informar para efeito de controle de acesso, a relação dos empregados que prestarão serviços, com os respectivos
números de identidade e mantê-los identificados com crachá;

13.2.13. Manter seus empregados protegidos por Equipamentos de Proteção Individual;

13.2.14. Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do objeto deste Contrato;

13.2.15. Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam vitimar seus empregados nas
dependências da Contratante, quando do desempenho dos serviços atinentes ao objeto deste Contrato, ou em conexão com
estes, devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor;

13.2.16. Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de funcionamento do órgão, cujo
horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e conveniência da Administração;

13.2.17. Manter todos os equipamentos, materiais e produtos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições
de uso e, em se tratando de equipamentos elétricos, estes devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à
rede elétrica da Adasa;

13.2.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as peças, materiais e
produtos, bem como equipamentos e ferramentas em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.2.19. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

13.2.20. Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

13.2.21. Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

13.2.22. Nos termos do Decreto n.° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n.° 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na
execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de
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Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas
faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto
n.° 2.783, de 1998, e artigo 4º da Resolução CONAMA n.° 267, de 14/11/2000;

13.2.23. Quando do fornecimento de peças, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 7° da Lei Distrital n.° 4.770, de
22 de fevereiro de 2012, que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e
serviços pelo Distrito Federal, a qual preconiza:

I - sejam constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

II - ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III - não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais;

IV - estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o
menor volume possível;

V - funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

VI - sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem
economia no consumo de recursos naturais;

VII - possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

VIII - possuam certificação de procedência de produtos.

13.2.24. Em relação a substituição de componentes:

13.2.24.1. Caso se constate, na manutenção preventiva e ou corretiva, a necessidade de substituir quaisquer peças e ou
componentes, estas deverão ser definitivamente substituídas pela Contratada;

13.2.24.2. A CONTRATADA deverá fornecer peças novas e originais do fabricante do equipamento incluindo os componentes
previstos no TERMO DE REFERÊNCIA;

13.2.24.3. A CONTRATANTE analisará a possibilidade de reposição com peças compatíveis, similares ou recondicionadas por
parte da Contratada, considerando a inexistência de peças originais do fabricante do equipamento no mercado e/ou no país,
desde que adquiridos de outros fabricantes idôneos, conceituados e com garantia mínima de 90 (noventa) dias.

13.2.25. Na utilização de peças compatíveis, similares, recondicionadas ou substituídas por outras não originais do
fabricante, a Contratada responsabilizar-se-á:

I - pelas substituições e reparos que fizer nos equipamentos, utilizando materiais compatíveis, similares,
recondicionados ou de especificação idêntica;

II - por quaisquer danos irreversíveis, caso ocorram, devido à utilização de peças incompatíveis ou
inadequadas aos equipamentos de ar condicionado da Adasa, repondo peças e/ou equipamentos de forma
parcial ou completa conforme a extensão do dano causado;

13.2.26. A recuperação de peças e ou componentes danificados serão aceitos quando comprovadamente e
economicamente favorável à administração, considerando o tempo de devolução, prazo de funcionamento e garantia de no
mínimo de 90 (noventa) dias e custo, em relação à substituição por novo e deverá ser efetuada em oficina especializada e
devolvida com relatório técnico detalhado e conclusivo;

13.2.27. É responsabilidade da Contratada remover quaisquer peças, componentes ou equipamento com o devido
acondicionamento para transporte até o local em que deverá ser consertado, bem como, pelas despesas operacionais
decorrentes. Qualquer dano ou perda após a retirada de quaisquer itens ou componentes será de total responsabilidade da
Contratada.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.1. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados:

a) cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;

b) utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos biodegradáveis registrados no
Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e
mutagênicas;

c) treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das Normas Internas e de Segurança e
Medicina do Trabalho, bem como prevenção de incêndio, práticas de redução do consumo de água, energia e redução
da geração de resíduos para implementação das lições aprendidas durante a prestação dos serviços;

d) fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) em bom estado de utilização aos seus funcionários,
prezando pela saúde e segurança durante a execução da prestação dos serviços;

e) manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em bom estado de
funcionamento evitando danos às pessoas e ao estado das instalações hidrossanitárias e elétricas;
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f) racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes, que possuam a
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis;

g) adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis
descartados pelo órgão ou entidade, na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação específica;

h) respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como a Política Nacional de Resíduos
Sólidos;

i) utilizar apenas embalagens recicláveis na prestação do serviço, incentivando sua utilização ou substituição
por fontes renováveis;

j) informar a composição química dos produtos utilizados na prestação do serviço, quando solicitado pela
contratante;

k) utilizar produtos que sejam menos agressivos ao meio ambiente ou de menor impacto ambiental.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 124
da Lei n.° 14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto da contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste Contrato, em observância
ao art. 125, da Lei n.° 14.133, de 2021.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.° 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente licitação, serão aplicadas as penalidades
estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e legislação correlata.

16.2. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a Contratada à
multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.°
14.133/2021 e legislação correlata, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

17.1. Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste
Contrato. (Pareceres n.° 41/2014 e 448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo, conforme § 1º do
art. 138 da Lei 14.133/2021.

18.2. Consoante o disposto no  inciso IV do art. 8º do Decreto Distrital n.° 39.978/2019, o contrato poderá, ainda, ser
rescindido por ato unilateral e escrito do contratante, com a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento
dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A ADASA

19.1. Os débitos da Contratada para com a Adasa, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e
cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR OU COMISSÃO EXECUTORA

20.1. A Adasa, por meio de Portaria, designará um Executor ou Comissão Executora para o Contrato, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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21.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento na Adasa, de acordo com a Lei n.° 14.133/2021.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

22.1. A CONTRATADA se compromete a observar integralmente a Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial),
devendo adotar mecanismos internos de integridade, ética e controle para prevenir a prática de atos lesivos à Administração
Pública.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

23.1. A CONTRATADA deverá observar os preceitos da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
comprometendo-se com a segurança das informações tratadas durante a execução contratual, inclusive no tocante ao acesso,
uso, compartilhamento e eliminação de dados pessoais.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente
Contrato.

24.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060. (Decreto n.° 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual depois de lido vai
assinado pelo(s) representante(s) da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas, através do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n.° 36.756, de 16 de Setembro de 2015.

 

          

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa

CONTRATANTE

 

FELIPE BARROS DE ARAUJO

Representante Legal

CONTRATADO

 

FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

WEBER ROSA DE OLIVEIRA

CPF: 695.606.841-91

TESTEMUNHA

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR n.° 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas participantes em licitação e contratadas pela Administração Pública à reserva
de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela Previdência Social.
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Senhor Chefe,

 

Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas - Lei nº 8.213/1991,
segundo a qual deve-se destinar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para pessoas com deficiência ou usuários reabilitados
pela Previdência Social nas empresas com 100 ou mais funcionários. Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos
seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo
determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após
a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015) 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência
Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos
interessados.            (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com
deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do dispositivo legal às licitações e contratações firmadas com a Administração Pública já estava
prevista na Lei nº 8.666/1993, em seu art. 66-A. Recentemente, foi reafirmada pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA
ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte
texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-A da Lei nº 8.666/1993,
tem o dever de fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. O dever de
fiscalização também foi ratificado pela Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a
Administração Pública exigir, antes do pagamento da fatura, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as seguintes diretrizes:

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos
incidentes sobre a prestação do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no Sicaf.
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993. (ANEXO VIII-B - DA
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados pela Administração
Pública devem ser adequados para prever a reserva de empregos para portadores de deficiência ou reabilitados da Previdência Social.
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Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e entidades respectivas, especialmente aos órgãos
responsáveis pela elaboração e acompanhamento dos contratos, pregoeiros, executores de contratos e demais setores competentes.

Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo administrativo específico,
considerando que os presentes autos foram instaurados para fins meramente informativos.

Atenciosamente,

 

LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo e de Tribunais de Contas
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